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Cachoeira de Itapemirim, 24 de março de 2011.

OF/GAP/No 263/2011

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO: [Qj^.
PROTOCOLO GERAL:

NUMERO PROPRIO: — '| —

DÃÍÃl^ROTOCOLO: /np,lÀJ

Senhor Presidente,
(L/W^

Encaminhamos, em anexo. Projeto de Lei no.-0^ê/?911, para apreciação dessa
douta Câmara de Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA.

é>

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEG LIO NE DIAS

Prefeito Municipal

-nmoúoímm
MM^midade

Sessão.

.Presidente

'>BSTEWÇÃ0
'm/c£üi

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto
de Lei n° 026/2011, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
Convênio com entidades da sociedade civil para transferência de
recursos financeiros^ a título de subvenção.

Nas ações que visam a Proteção Social Básica, nosso município conta com
Instituições que realizam importantes atividades objetivando a prevenção de
situações de risco, desenvolvimento de potencialidades e fortalecimento de
vínculos familiares e comunitários.

Em virtude da natureza de suas atividades, estas Entidades não contam com
fontes de recursos suficientes para sustentar suas estruturas, motivo pelo qual
solicitam recursos do Governo Municipal e do Fundo da Infância e Adolescência
(FIA) - gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - criado para captar recursos destinados ao atendimento de
políticas, programas e ações voltadas para a proteção de crianças e
adolescentes.

Faço chegar às vossas mãos Projeto de Lei para que o poder Executivo seja
autorizado a firmar convênios com as Entidades Itabirense Futebol Clube,
Associação Esportiva Alto Independência Futebol Clube e Instituto Nossa
Senhora da Penha.

Concluo com a certeza de que os membros desta Casa, sensíveis que são às
causas sociais, avaliarão a elevada e indispensável importância da presente
proposta que garantirá inclusão às crianças, jovens e adolescentes que se
encontram em situação de vulnerabilidade social.

Atenciosamente,

STEGLIO E DIASCARLOS ROBERT

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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PR01ET0 DE LEI N° 02672011
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR CONVÊNIO COM ENTIDADES DA
SOCIEDADE CIVIL PARA TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS, A TÍTULO DE SUBVENÇÃO
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Convênio com Entidades da Sociedade Civil para transferência de recursos financeiros,
a título de subvenção social, conforme quadro demonstrativo abaixo:

Projeto /
Atividade

Fonte Valor Até
R$

Entidade

08.243.0039.2.265
Promoção da
Cidadania da

Criança,
Adolescente e

Jovem

25 10.000,00 Itabirense Esporte Clube

25 12.044,00
Associação Esportiva Alto Independência Futebol
Clube (Molecada Primeiro Mundo)

08.244.0040.2.281
Fortalecimento da
Rede de Proteção

Social Básica

03 15.000,00 Instituto Nossa Senhora da Penha

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao que
dispõe esta Lei, são provenientes de dotação consignada no Orçamento
Programa do Município, exercício 2011, na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de março de 2011.

CARLOS ROBÊRTpí CASTEGLIONE Dl
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 . Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es .gov.br
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto
de Lei 0° 026/2011, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
Convênio com entidades da sociedade civil para transferência de
recursos financeiros^ a título de subvenção.

Nas ações que visam a Proteção Social Básica, nosso município conta com
Instituições que realizam importantes atividades objetivando a prevenção de
situações de risco, desenvolvimento de potencialidades e fortalecimento de
vínculos familiares e comunitários.

Em virtude da natureza de suas atividades, estas Entidades não contam com
fontes de recursos suficientes para sustentar suas estruturas, motivo pelo qual
solicitam recursos do Governo Municipal e do Fundo da Infância e Adolescência
(FIA) - gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - criado para captar recursos destinados ao atendimento de
políticas, programas e ações voltadas para a proteção de crianças e
adolescentes.

Faço chegar às vossas mãos Projeto de Lei para que o poder Executivo seja
autorizado a firmar convênios com as Entidades Itabirense Futebol Clube,
Associação Esportiva Alto Independência Futebol Clube e Instituto Nossa
Senhora da Penha.

Concluo com a certeza de que os membros desta Casa, sensíveis que são às
causas sociais, avaliarão a elevada e indispensável importância da presente
proposta que garantirá inclusão às crianças, jovens e adolescentes que se
encontram em situação de vulnerabilidade social.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTjO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870
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PROJETO DE LEI N° 026/2011

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

FIRMAR CONVÊNIO COM ENTIDADES DA
SOCIEDADE CIVIL PARA TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS, A TÍTULO DE SUBVENÇÃO
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA a seguinte Lei;

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Convênio com Entidades da Sociedade Civil para transferência de recursos financeiros,
a título de subvenção social, conforme quadro demonstrativo abaixo:

Projeto /
Atividade

Fonte Valor Até

RS

Entidade

08.243.0039.2.265

Promoção da
Cidadania da

Criança,
Adolescente e

Jovem

25 10.000,00 Itabirense Esporte Clube

25 12.044,00
Associação Esportiva Alto Independência Futebol
Clube (Molecada Primeiro Mundo)

08.244.0040.2.281

Fortalecimento da

Rede de Proteção
Social Básica

03 15.000,00 Instituto Nossa Senhora da Penha

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao que
dispõe esta Lei, são provenientes de dotação consignada no Orçamento
Programa do Município, exercício 2011, na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de março de 201

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

■^"j£ i

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

íU

í -^-^ssão.

www. cachoei ro.es .gov 7^'T^

'U

n animidade
] □ Abstenção

)essao

residente

m

ITTt
PREFEITURA MUNICIPAL

GAGHOEÍRO
DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÒ ÒE ITAPE^MRIM
ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO Q
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Alexandre bastos rodrigues X

DAVTD ALBERTO LÓSS X

KT .IM AR FERREIRA X

FÁBIO MENDES GLÓRIA X

GILDO ABREU X -

JOSÉ CARLOS AMARAL X

jjXJITO CÉSAR FERRARICECOTTI fe
LEONARDO PACHECO PONTES X A
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ROBERTO BARBOSA BASTOS X
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resultado DA VOTAÇÃO ,

ROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

rejeitadq por

/V

SALADAS SESSÕES L

presidente

retirado da pauta a
requerimento do edil

SALA DAS SESSÕES. /  L

presidente

flPROHÔO PEDIDO
^JJ^rSÍÍDADE

í—J ABSTENÇÃO

Presidente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itàpemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110. - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail:_cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÁPEMIR1M
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

\

•  „ : ■ ■ PKUCmUUOKIA t.P/ilSLATIVA

PARECER AOS PROJETOS DE LEI N." 43,46,47 e 49/2011 ̂

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Finanças Municipais.,, Convênio., Autonomia
niunicipal para legislar sobre celebração de
cpnvênios p^a transferências de -recursos a
entidades públicas e privadas. Possibilidade de
transferir recursos a entidades privadas a' título
de subvenção social por rnéio de convênio,.

.  . , Senhor Presidente, , " - ,

,  sob análise, de autoria do Poder Executivo. Municipal-autorizam o
-Poder Executivo Municipal ;a firmar convênio / com. várias entidades da Sociedade Civil,

, públicas e privadas, pará transferência, de recursos financeiros, a título de subvenção social.'

Sob o aspecto jurídico, podemos afirmar que a União Federal disciplinou a
celebração de convênios para repasse de recursos do orçamento Federal pòr meio do Decreto
n°^ 6.170/2007 e da Portaria Interministerial n° 127/2008. Em razão da autônoma'-

,  ádministrativo-fmanceira dos entes da Federação, cada um tem competência para disciplinar
, . as regras a serem.observadas para as transferências de'seus recursos próprios."- •

Dèsta forma,' Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades privadas' que
pretendam celebrar-convênios com'-a'União deverão observar as normas do referido Decreto.

*;-• ' _ ' Município,, no âmbito de sua autonomia, poderá editar normas próprias para
celebração de convênios com outros entes públicos e com entidades privadas. A aufonomiá'
Municipal é conferida pela Constituição,- que traça seús limites, de atuação, bem-como
dètermna a. edição de -outras normas', de âmbito', nacional, que condicionam a atuação dos
entes federados. ' - . .. ■ _

,  . ■ . _ A norma local sobre celebração dè convênios deve contemplar os princípios
constitucionais que.rege^-a Administração iPública (arf. 37.), bem como",o princípio dá
isonomia, g^antida aos cidadãos pelo ártigo 5°, e assim também os princípios que regem as '
inanças públicas (CF, arts. 165, ,e seguintes .e Lei Complementar no 101/2000 -
Responsabilidade Fisca.1)? , ' -

^  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapernirim, 05 - Centro - GEP.2930Ó-110 - Cachoeiro dè Itapemirim 7, Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rfiail: cmci@cmcj.es.góv.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

,  . -A -Lei de .Responsabilidade Fiscal,' em seu Artigo 26, prevê-a .
possibilid0e. de destinação 'de' recursos para atender às-necessidades dê ^

■  pessoas físicás. ou jürídicas, desde que autorizado por lei específica "in
verbis": ■ . . • ' • ' '. '

^  \ - O - ■ ' " • I ,

/  / . 1 . ^ \

■  "Artigo 26. A destinação de recursos para, direta ou
indiretamente, cobrir necessidades de pessoasJísicas ou déficits de pessoas
jurídicas deverá ser .autorizada por lei específica, atender às condições

■ estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento
ou em seus créditos adicionais. ' , ' , ;

V  §1 . 0 dispúslo no caput aplicasse a -toda a administração
indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto, no

-exercício de suas atribuições precípuãs, as instituições financeiras e o. Banco.
Central do Brasil. ' ' .. , ' ' ■

•  Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a
composição ̂ de dívidas, a concessão , de subvenções e- a participação em
constituição ou aumento de capital". . , - ■ ' . - •

'  acordo com o artigo acima transcrito, riadà obsta que sejam
destinados / recursos públicos :ao setor ̂ privado, desde que haja expressa
autorização em lei específica e sejam atendidos os. dernais requisitos previstos
em lei, quais sejam: o atendimento das condições estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias e previsão- rio orçamento ou em seus créditos . .
adicionais. ■ ' ' - '' ■ ^ ' ' - • '. '

Sobre o tema comenta'Maria Sylvia ,Zanella ,Di. Pietro, na obra
Comentários à Lei, de-Responsabilidade Fiscal": "O dispositivo estabelece,

no caput, ̂os requisitos para que recursos públicos sejam destinados, direta ou
indiretaménte, para cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits ,de
pessoas jurídicas: a) deverá^ ser autorizada em lei específica, ou seja, em lei
que aprove, em cada cas^o,.a destinação de-recursos às pessoas- beneficiadas;
o ̂dispositivo impede que o legislador dê uma autorização genérica, ou. um
cheque em branco ao Poder Executivo, para fazer-a destinação'a seu exclusivo
.critério; a norma afeiçoa-se à regra do art. 167, VIII; da Constituição, que
.veda a ujihzação, sem àutorizaç.ão legislàtivq específica, de recursos dós - .
orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir
de/íc/t de^ empresas, fundações e fundos, inplusive dos mencionados no artigo
165, § 5"'; entende-se, nesse.caso, que a lei específica é da.mesma esfera de
governo a que se refere o orçamento; fora dessa hipótese, aexigência^de léi
especifica não tem fundamento constitucional" \

■  ~ ''Feliz a Nação cujo Deüs é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1-10 Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rriail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

No que diz respeito à subvenção social, cumpre observar a , disciplina , dos
artigos 16 e 17 da Lei no 4.320/64, que determina: .

Art. 16Fundamentalmente e noS-limites das possibilidades
financeiras, a concessão de subvenções sociais visará à prestação de sérviços~
essenciais de assistência social, medica e educacional, sempre que a
suplementação de recursos ,de origem privada, áplicados a esses objetivos,
revelar-se mais econômica. - .

Parágrafo único - O valor das subvenções, sempre que possível,
sera calculado com basç,em unidades de serviços efetivamente prestados ou
postos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de
eficiência previamente fixados. - , ' - . '

;  ' Art. .17 - Somente à instituição cujas condições de
funcionamento forem ■ julgcidàs satisfatórias^ pelos órgãos oficiais de

< fiscalização serão concedidas subvenções. ' • ,

.  A síntese deste entendimento está èxpressa no Parecer/Consulta TC-Q13/2006,
do Tribunal de Gontas do Estado do Espírito Santo, com a seguinte ementa:

■  . - ^ \ ~
"'CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO, A PESSOA DETERMINADA,
COM FINALIDADE DE CUSTEAR TRATAMENTO DE SAÚDE -
POSSIBILIDADE CONDICIONADA A LEI AUTORIZATIVA. ESPECÍFICA,
PARA CADA ' PESSOA FÍSICA BENEFICIADA, E .PREVISÃO DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS À DESTINAÇÃO DESTES RECURSOS
ATRA VÉS DE LEI GENÉRICA - ATENDIMENTO AO ARTIGO 26 DA LEI DE

'  RESPONSABILIDADE fiscal - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA
;■ IGUALDADE PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI N°
.  8080/1990." - , ^

■  _ Podemos concluir que: ^ v . '

1.0 Município, tem autonomia para legislar sobre celebração de convênios para
transferências de recursos municipais e entidades públicas 'c privadas,, respeitando os
princípios cons!tituciqnais e legais pertinentes; . , ■ -

2. Mediante a celebração de convênio pode ô Município transferir.recursos à
entidades privadas a título de subvenção social, observando as regras da Lei no 4.320/64 e dá'
Lei de Responsabilidade Fiscal. ' . - .

"Feliz a Nação cujõDeus é o Senhor'

Rua Barão de Itapem^rim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de ítapemirim . - Espírito Santo
,  ̂ PABX: (28) 3526-5&22 - FAX: (28) 3521-5753 - E-màil: crn,ci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG DATA:

À presidência da comissão de consttuição, justiça e redação
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Senhor Vereador,

"dQCUMEITO:íOL OlQ^&èCJuO

PROTOCOLO GWJiVj^^Ôl U
Número próprio: - •'

DATA PROTOCOLO: } y| íokiÁÁ

Em nimprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P.LEIN?. VETOAPLN». P. RESOL. N«. P. DEC. LEG. N". pRazo venc. proj.

oOalãQiL '

úífCilãok

,  -

RECURSO N». EMENDAS A LOM N°. PAR. TRCB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.
■

,  ■ -

■  - ^ -

/

•

-

Atenaq$amente,

JÚLIO CECofn
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:.

O

• ALERTAMOS * QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
DO REGIMETO INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE À
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"FelizaNação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1 10 - Cachoeiro de Itaperriirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmçi,es.gov.br
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nci

MA

o

OF/PLGN'»,

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE WANÇA^ E ORÇAMNTO
VEREADOR: AÉEJ^VNDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

DQCUMSNYQ:

'•P.^.QTQeolO GSRAL:, /.Ô W / ̂
NÚMERO -PRÓPRIG; -i í -
DATA •gR.OTOCOLO: A& IMU

Em cumprimento ao que dispõe o arügo 12, indso ^ e o artigo 115 c/c 44,, todos -do Rebento
Inter^, ehcoiítra-se na ftocüfàdoria Le^lativa dà para parecer a(s) segiíinte(s) maténa(s):

VETOAPIiN». P.RE30L.N'. P.DEC.LEG.N». PRÁZaVENC. PROJ.

./ • , V ^

■ - - -

Í^O(i^OkL '  -

•  ■ ■ - f

- • ■■

RECURSO EMENDAS Ã LOM PP. P^ TRIB. DE CONTÁS N*». PRAZO VENC.
■  .

■

-  .

> ■  - ■ "" ' ' ' . ' "

Atenaos^ente,

JIR.IOC

f  ̂
AR^RRARl ÇECOTTI

Prfâiidaite

• Segue(m) eni anexo c^ia|[s) da(s) matáia(s) rtiencioim(^s);
-• Observado: . .

• ALERTAMOS QUE O NÂO GCÜMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÃ ACARRETAR A. APLICAÇÃO DO § 4° DO. ARTIGO. 44
DO REGÍMETO INIERNÒ:. «SÉ A COMISSÃO NÃO APÍEJESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NÒ PRAZO REGJDVIENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR REÍATÒR'AD HOC'PARA BROFÈRI--ÍO IffiNTRO DE TRÊS DW.

"■''Fdiz-íiNm0omj9^'etsséoJSmhúF" '

Rua Barão .de Itapemlrim; 05 - Certíro - CEP 29300l |- m'- Cachoeiro de líapemirip). Espírito Santo
08).3520-S^2 -.F^í (28) 3S21;5?S3.- Ermail: cmd@çmd.es '
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CÂiiARA!iÜNfclPAL0E--GÂeH©EI^®;BE
:;• '■ ' ■ ESmOO DÒ EfrtRSTO-SANTO ■

'  Ti^Tr- M

Rill

OF/rTiGTT

AP>®SmtNCIADACÓ»pSSAO^H^VEIÜSADOR: WÍLSON DIliEMl)OS SAJSiTOS

documento-^

Senhor Voreador,

PROTOCOLO GeISC: j ̂  (]_

7-Í^STTncdlO: u lo^ .lii_J

Interno^ encontra-se m

P, to ÍEG. If. PRAZO VENC.raOJ.P.RESOT»WVETO APL N®IN®.

ZOiir

PRAZO VENC
PAR. TRlB. I)E CONTAS ffemendas a LOM N®recurso N®.

\ \

i\Atendosáneíite,
V

3  -i-s'
I f ^

h/-cECcmJÚLIO CÉSAR FEE
\ President

•  anexo cópia(^da(s)mat^^
• Observação:

• alertamos qm O
A

PODERÁ

DESIGNAR , . ■ ■ . ■ . . .

.rsp ?93üü-no-Udi<^irode'T^>^»rim' -.Espírito Santo
W-n»-E-mah cmd@cmd.es.,av.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPÈMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE GONSTTTUICÃQ. JUSTTGA E RF.fíArÃn

Parecer ao Pròíeto de Lei n°. 04fi / 2011

IMCIÁTIVA: Poder Executivo.Mimicipal ^ .
EEL^TOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes ' , ^

■;V.Í^LAtÓRIO:- - 'v ' V
Autoriza o Poder Executivo Municipal a fiimár convênio com éntídades da sociedade civil
para transferência de recursos financeiros, a título de "subvenção social e dá outras

.  - providências.^ ■ , , "-h; ' , '

VOTO DO RELATOR:
V  Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico;

VOTO DO PRESIDENTE:
; Voto com o Relator. ' N| , ^ ^

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator. ^

;^DEciisÃò:;' - ' ' '
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo

C coin o parecer jurídico. ' . . .

de 2011;

LUEjX rUIMARAES iJ^ Presidente

J

\

Sala das deomissoes

Aklexandre Bastos^odrigues - Suplente

' PONTES - Relator
Dayid^j^hfirttííjóss — Suplente,

\ :

O
COS AL^SÇ

Barbosa 1
iHO ̂ Membro
s - Suplenteobe ast

eliz en orNação cuJq Deus é

Rua Barãò^de Itapemirim, 05 r Centro -" CEP 29300-110 Cachoeiro de Itapemirim. '-, Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcj.és.gov.br '
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ESTADO DO ESPÍRITO SÀMTÕ

Parècér ao Proieto. de Lei n°. 04ft/ 2011

INIÇIÂTIVÁ; Poder Èxeçütivo -Municipial
rRELATOR: Verèad^ José Carlos Amaral

•\\ 1
- 1

(/

A', .RELATÓRIO: í
Autonza O Poder Executíyp Municipal a fimjar convênid-com entidades dá Sociedade Civil

. para transfere réc^os - finmceiros, dé -subvenção, ̂.social, é dá outras :•
'■ . nm\H/1Sní-«ífsc. ■ s - ' ^ L . \ ' ■ ' . " ■ /,  v,,; providências;

"  v;..

VÕÍÓ Dp RELATOR: •C-A •  ■ ' ( \ ■ - \Ai V ,

- V

ia, de.àcordo çóni o parecer jurídico; *, '

VOTQ DO PRESIDEOTE:
Vqto^com o Rel'ator.;r í ' ' f /-

-  ■N-i

J . '

/■ I .

^ yOTÒ DO MEMBRO
r Voto còm o Relatòn

,  -
!  .1* .

.j' \ 'A-
•. í y.

'J

;vS,DECISÃp:,;' . . . , , , ,
•  ; A A Ço^ssão, votou, por ünanimidade,, pèlp; ençaminhamenío regular' da -matéria,; de açorko

com o, parecer iuridico'. - ■ , , , ̂  : - . > . ^ ! .com O. parecer juri^cõ'.

T y'

\

S^a^das Coniissões,n. de tÍ|)

-  'W

"  dè2011.'
/

)
; s< ' A ' \ y '

'  ' ' i. ) , ' •

.\ V
\ '

i

/ ■
. ,1

M, ' ' r '

A

aJ

ALEXANDRE BASTOS A* Présidenté*
Marcos SaMé^ódho-

A, . '

;)

JOSÉ CAR^^AMARALr Rdator
WUsoh pUlem dos Santos - Síiplente

■S páUd AlbeoaLóss - Siiplente ̂  ;

'A / ^

V /

>  \

.  ' ' 'V-

•y..

, \ .^Feliz^ a Nação cujo Deus jé o Senhor
, Rua Barão de ltapèmirim: 05 i- Centro -\CEP 29300-1110 , Gachoéiro de Itapemirim - Espírito Sántb,

X- > - (28j3$26-5622-.FA^ (28) 3521-5753 -E-riTalí:crdci%rnci.es.gpv,bn;i %
,v,í •■■■ .
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR|M
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALTZArÃO É CONTRnt.F
ORÇAMENTÁRIO - ' .j.'

Parçcer ao Projeto de Lei 046/2011 '
IMCIATIVA: Poder Executivo Municipal \ „

-  RELATOR: Vereador Da\nd Alberto Lóss • ,

liEl^ATÓmO: • ^ V..
Autoriza'o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com entidades dá sociedade civil /

„ para / transferência, de recursos financeiros, a título de subvenção social, ,e dá Outras,
providências; V ' ' ' " - ' . .

VOTO OO RELATOR:
Voto pelo ehcaminharnento regular da matériá; de acordo com o parecer jurídicoi,

VOTp DO PI^SIDENTE:
.  y Voto GÒm o Relator., * / ' .

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator. , i , , - ^ .

'DECISÃO: '
'  A Comissão votou, por unanimidade, pelo éncaminhamento regular da matéria, de acordo

,  ■ com o parècer jurídico. ' , . ' •

Sala, d^ -Comissõiès

WILSON Dl
;  JoséCaiíIos

,Á^áe
OS

araiA

de 2011.

SANTOS - Presidente
Suplente

DAVID a™rTO LÒSS-Relator
Fábio Meii|des Glória— iSuplente

ALEXANDRE BASTOS RQDRÍGUES - Membro
Èlimar Ferreira - Suplente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de'Itapernirim/ 05 - Centro - CEP 29300,r1l0 Çachoeiro de Itapèrnirim ,- Espírito Santo .
_ PABX:;(28) 3526-5622, - FAX: (28) 3521-5753 T ETÍTiail: cmei@cmcj.es.gov.br '



CAí^âRA MÚNICSPAL DE dâCflÕElRÒ Di IMPEMI
■^ITADO DÓ'ESPÍRito SANTO" ig^

Nome SIM NÃO ABS ,AUS

kLEJÓWOTRÈ ÍBASTOS RODRIGUES X ^  - ■

DÀVID ALBERTO LÓSS X
ELIMAR FERREIRA X
FÁBIO MENDES GLÓRIA X
GELDO ABREU y
OSÉ G/UtLOS AMARAL ■ X

JÓLIO CÉSAR FERRARI GECOTH 4.
LEONARDO PACHECO PONTES X
LUIS GUIMARÃES OLIVEIRA X /
MARCOS ANTONIO MANSOR X ■  ■ i
MARCOS SALLES COELHO

ROBERTO BARBOSA BASTOS X s  \

WILSON DBLLEM DOS SANTOS X
OBS;

APRpVADO
@ UiydílMIDADE

□ ABSTpi^AO
ssão ■ /^Jn/ (i '^4Má

yn /jSÍ)residente

Hí IXcLlPROJETO N°.

REQUERIMENTO N"

DATA: l(n/ -PH / Kti

RESULTADO BA VOTAÇÃO

apei^vAdo em J/ discussão
SALA DAS SESSÕES Ai/CÍj / IL

'Vr? -j*n

PRESIDENTE

;JEITAD0 POR.

SALA DAS SESSÕES _/ /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A
REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES. /  /_

PRESIDENTE

r "~jEz
\

\h- ''
NíANIM

O a

■.nS Ãi;>,:rTÇ.iVÇAO
j

■=^"J
Ih

^Wêiiz a N' ííção cujo Bems é o Senhor'^
-Rua Barão de nàpemirim, 05 - Centro CEP29300-110, - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

PâBX: (2p) 3S2@=S@22 = FAX; (28) 3521=5753 = E-mail; cmci@cmci.es.gov.br
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8
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10 --
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ndOi

omcL^

11 / /-
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13 - / /_

14 / /-
15 / /-
16 / /-

17 - / /_

18 - / /-

19 / /-

20 - / /_


